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CHECKLIST

TERMO DE REFERÊNCIA - CONTRATAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS

Órgão/Entidade: _______________________________________________________________________________________
Processo nº: __________________________________________________________________________________________
Objeto:_______________________________________________________________________________________________

[bookmark: _heading=h.gjdgxs]Termo de Referência (TR) – documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter a definição do objeto, fundamentação e requisitos da contratação, descrição da solução e execução como um todo, modelo de execução do objeto e de gestão do contrato, critérios de medição e de pagamento, forma e critérios de seleção do fornecedor, estimativas do valor da contratação e adequação orçamentária. O termo de referência é fundamentado pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021.

	Exigências para Formalização de Procedimentos para
Elaboração do Termo de Referência
	S/N/NA
	Observação

	1. O Termo de Referência foi elaborado por técnico dotado de qualificação compatível com as especificações dos trabalhos a contratar ou bens a adquirir? (art. 36 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	

	2. O termo de referência foi elaborado com base na minuta padrão disponibilizada pela Superintendência de Compras e central de licitação da Secretária da Fazenda? (art. 36, §2º do Decreto Orçamentário n° 6.898/2025; Portaria SEFAZ/TO nº 62/20 – DOE 5.533)
	
	

	3. Na definição do objeto, consta incluído sua natureza, bem como os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação? (art. 6º, inciso XXIII, alínea “a” e art. 18, inciso II da Lei n° 14.133/21)
	
	

	4. Em se tratando de compras a definição do objeto consta com os elementos descritivos em relação ao produto para a aquisição:

	a) Na especificação dos produtos, foi dado preferência ao catálogo eletrônico de padronização, observou os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança? (art. 40, §1º, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 70 §1º do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	

	b) Consta indicado o local de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso? (art. 40, §1º, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 70 §1º inc. II do Decreto Estadual)
	
	

	c) Consta exigida na especificação da garantia as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso? (art. 40, §1°, inc. III c/c §4º da Lei Federal n° 14.133/21 c/c art. 70 §1º inc. III do Decreto Estadual)
	
	

	d) Consta avaliação da necessidade de inserir como obrigação do contratado a execução de logística reversa? (art. 70 §1º inc. IV do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	

	e) Consta formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de reajuste, quando for o caso? (art. 70 §1º inc. V do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	
	

	f) Consta previsão de sanções para os casos de descumprimento das obrigações pactuados? (art. 70 §1º inc. VI do Decreto Estadual nº 6.606/23)
	 
	

	g) Havendo a necessidade de indicar uma ou mais marcas ou modelos, referenciar ou até excluir determinada marca, consta justificativa formal, respeitando as hipóteses previstas no art. 41, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21[footnoteRef:1]?  [1:   Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá excepcionalmente:
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes hipóteses:
a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;
b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os únicos capazes de atender às necessidades do contratante; 
d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a servir apenas como referência (Lei Nº 14.133/21).] 

	
	

	h) No caso de indicação de produtos similares das marcas, foram indicados os meios de comprovação da prova de qualidade[footnoteRef:2] do produto? (art. 42 da Lei Federal nº 14.133/21) [2: 	Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:
I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra entidade credenciada pelo Inmetro;
II - declaração de atendimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;
III - certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada (Lei nº 14.133/21).] 

	
	

	5. Em se tratando de serviços em geral a definição do objeto especificando os requisitos da execução dos serviços por: 

	a) Serviços de manutenção e assistência técnica constam o local de realização dos serviços, admitida a exigência de deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o contratado tenha unidade de prestação de serviços em distância compatível com as necessidades da Administração, quando for o caso? (art. 47, §2º da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	b) Serviços terceirizados, consta a comprovação das atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituam área de competência dos órgãos ou entidades?  (art. 48 da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	c) Serviços da mesma natureza sendo executado por mais de uma empresa ou instituição, consta justificativa expressa? (art. 49 da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	d) Serviço com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, consta solicitação de comprovação das despesas trabalhistas, em especial aos incisos do (art. 50 da Lei Federal nº 14.133/21)?
	
	

	6. Consta fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas? (art. 6º, incisos XX e XXIII, alínea “b” da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	7. Consta na descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto[footnoteRef:3]? (art. 6º, XXIII, alínea “c” da Lei Federal n.º 14.133/21) [3: 	No estudo técnico preliminar será identificada a necessidade da contratação, com pesquisas de soluções junto ao mercado que poderá atender à necessidade, resultando em um estudo comparativo focado no ciclo de vida do objeto, na solução de maior benefício (qualidade e preço) para administração. ] 

	
	

	8. Consta estabelecido a admissão ou não da subcontratação parcial do objeto em função de suas peculiaridades[footnoteRef:4]? (art. 189 do Decreto Estadual nº 6.606/23) [4:   Art. 189 do Decreto nº 6.606/23:
   §6o Nas contratações com fundamento no inciso III do caput do artigo 74 da Lei Federal no 14.133/2021, que trata da contratação de serviços           técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado a inexigibilidade.] 

	
	

	9. Nos casos de Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI)[footnoteRef:5], consta no TR os procedimentos e requisitos que dispõe o art. 235 do Decreto nº 6.606/23?  [5:  O Procedimento de Manifestação de Interesse (PMI) é instrumento auxiliar previsto na Lei 14.133/2021 que tem por intuito solicitar à iniciativa privada, mediante edital de chamamento público, a propositura e a realização de estudos, investigações, levantamentos e projetos de soluções inovadoras que contribuam com questões de relevância pública.
Configura-se, como um meio de interação entre a Administração Pública e a iniciativa privada, com o objetivo de procurar as melhores soluções para o atendimento de uma determinada necessidade pública, sem que haja conhecimento prévio do melhor meio de atendimento dessa necessidade.] 

	
	

	10. Foi levado em consideração o consumo anual na escolha da solução observando no que couber:  

	a) A especificação das unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo? (art. 40, inciso III da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	b) A especificação faz menção às condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material? (art. 40, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/21 e art. 34, inc. IV do Decreto de Execução Orçamentário-Financeiro nº 6.898/2025)
	
	

	c) O princípio da padronização foi atendido, considerando a compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho? (art. 40, inciso V, alínea “a” e art. 47, incisos I da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	d) O princípio do parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso? (art. 40, inciso V, alínea “b” e art. 47, incisos II da Lei nº 14.133/21)
	
	

	e) O princípio da responsabilidade fiscal, sendo compatível a comparação da despesa estimada com a prevista no orçamento? (art. 40, inciso V, alínea “c” da Lei n° 14.133/21) 
	
	

	11. Na aplicabilidade do princípio do parcelamento[footnoteRef:6], referente a compras, quando possível considerar:  [6:   O parcelamento não será adotado nas compras quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.] 


	a) A viabilidade da divisão do objeto em lotes? (art. 40, §2º, inciso I da Lei Federal n° 14.133/21) 
	
	

	b) O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade? (art. 40, §2º inciso II da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	c) O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado? (art.40, §2º, inciso III da Lei Federal nº 14.33/21)
	
	

	12. Na aplicabilidade do princípio do parcelamento, referente a serviços em geral, considerou: 

	a) A responsabilidade técnica? (art. 47, §1º, inciso I da Lei nº 14.133/21)
	
	

	b) O custo para a Administração de vários contratos, frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens? (art. 47, §1º, inciso II da Lei Federal n°14.133/21)
	
	

	c) O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado? (art. 47, §1º, inciso III da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	13. Consta descritos os requisitos necessários para a contratação[footnoteRef:7], dentre outros habilitação, obrigações e deveres do contratante e da contratada? (art. 6°, XXIII, alínea “d” da Lei Federal n°14.133/21) [7: 	Os requisitos da contratação especificam um conjunto de informações e documentos necessários e suficientes a serem previstas no edital de licitação e nas cláusulas contratuais (art. 62; art. 104, art. 155 e art. 156 da Lei 14.133/21).] 

	
	

	14. No modelo de execução do objeto[footnoteRef:8], consta a definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento? (art. 6°, XXIII, alínea “e” da Lei Federal n°14.133/21) [8: 	O modelo de execução do objeto deve contemplar as seguintes definições básicas, quando for o caso: 1) descrição da dinâmica do contrato; 2) definição do método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, devidamente justificado; 3) definição do formato e do conteúdo do instrumento formal que será utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, avaliação e atestação dos serviços; 4) forma de transferência de conhecimentos.] 

	
	

	15. No modelo de gestão do contrato[footnoteRef:9], consta descrito de como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade? (art. 6°, XXIII, alínea “f” da Lei Federal n° 14.133/21) [9:   Art. 302. Para atender ao modelo de gestão do contrato, o termo de referência, de acordo com o seu objeto, conterá, como elementos mínimos            necessários à gestão do contrato, os itens a seguir:
   I – cronograma de execução física com os principais serviços ou bens que a compõem, e a previsão estimada de desembolso para cada uma delas e financeira, contendo o detalhamento das etapas ou fases da solução a ser contratada;
II – indicação da área gestora do contrato;
III – fixação de critérios de avaliação dos serviços prestados;
IV – quantificação ou estimativa prévia do volume da solução demandada para planejamento e gestão das necessidades da contratante;
V – garantia de inspeções e diligências, quando aplicável, e sua forma de exercício;
VI – termo de compromisso e de confidencialidade, contendo declaração de manutenção de sigilo e ciência das normas de segurança do contratante a ser assinada pela contratada, devendo exigir-se que a contratada obtenha esse compromisso junto aos seus funcionários, diretamente envolvidos na contratação;
VII – definição de mecanismos formais, em meio físico ou digital, de comunicação a serem utilizados para troca de informações entre o contratante e a contratada;
VIII – exigência ou não de garantia contratual, na forma do Capítulo II do Título III da Lei Federal no 14.133/2021;
IX – a análise de riscos conhecidos. (Decreto nº 6.606/23)] 

	
	

	16. Consta critérios de medição e de pagamento, envio da Nota de Empenho ou ordem de serviço à contratada e demais informações complementares? (art. 6º, inciso XXIII, alínea “g” da Lei Federal n° 14.133/21)
	
	

	17. Consta a forma e critérios de seleção do fornecedor[footnoteRef:10]? (art. 6°, XXIII, alínea “h” da Lei Federal n°14.133/21) [10: 	 A escolha da modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto. (art. 18, inciso VIII da Lei Federal nº 14.133/21);] 

	
	

	18. Consta estimado o valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado? (art. 6º, inciso XXIII, alínea “i” da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	19. Consta adequação orçamentária com a indicação da classificação orçamentária: fonte de recursos, natureza de despesa, programa de execução e da ação do PPA? (art. 6º, inciso XXIII, alínea “J” da Lei Federal nº 14.133/21)
	
	

	20. Consta aprovado o TR pelo ordenador de despesas? (art. 36 do Decreto Orçamentário nº 6.898/2025)
	
	

	21. Foram considerados os objetivos do processo licitatório no que dispõe o art. 4º do Decreto Estadual nº 6.606/2023 e art. 11, da Lei n° 14.133/21[footnoteRef:11]?  [11: 	O processo licitatório tem por objetivos: I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição; III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos contratos; IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional sustentável. 
] 

	
	



Apontamentos:
	

	

	

	

	

	



Assinatura e Matrícula do Servidor
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